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 MARCELO MELO DE SÁ E OUTROS
2011-0.116.589-4 - AÇÃO INDENIZATÓRIA – 10ª VFP – AU-

TOS Nº 0019672-83.2010.8.26.0053 – TRANSPARÊNCIA – IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS SOFRIDOS POR SERVIDORES 
E EXCLUSÃO DO NOME DOS AUTORES DO PORTAL DA TRANS-
PARÊNCIA – DECISÃO DE IMPROCEDÊNCIA, COM A CONDENA-
ÇÃO DOS AUTORES AO PAGAMENTO DE VERBA HONORÁRIA 
SUCUMBENCIAL - TRÂNSITO EM JULGADO – PROVIDÊNCIAS 
CABÍVES PARA O CUMPRIMENTO DEFINITIVO – RETORNO DOS 
AUTOS A JUD.32 – PRAZO JUDICIAL EM CURSO.

À vista dos elementos constantes do presente, em especial 
as manifestações do Departamento Judicial da Procuradoria 
Geral do Município e da Coordenadoria Jurídica desta Pasta, 
DETERMINO, em cumprimento da decisão proferida nos autos 
da Ação Ordinária nº 0019672-83.2010.8.26.0053 – 10ª VFP, 
interposta por MARCELO MELO DE SÁ E OUTROS, a reinser-
ção dos nomes e dos vencimentos dos requerentes no Portal da 
Transparência no sítio eletrônico da Prefeitura do Município de 
São Paulo na internet.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
 COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS-COGEP

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - DRH
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
FÉRIAS INDEFERIDAS POR NECESSIDADE DE SERVIÇO 

– EXERCÍCIO DE 2017 
RF/V NOME CARGO N°DIAS
7481578/3 SANDRA SANTANA SALES COORDENADOR 20

FÉRIAS INDEFERIDAS POR MOTIVO JUSTO – EXERCÍCIO 
DE 2017 
RF/V NOME CARGO N°DIAS
3151760/4 SILVIA MARIA SANTOS DE SOUZA ENCARREGADO DE EQUIPE II 15

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO
LICENÇA MÉDICA PARA SERVIDOR SOB REGIME GE-

RAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Concedida nos termos do item II da Portaria 507/SGP/2004 

de 29/12/2004
RF NOME DURAÇÃO A PARTIR DE
844.180.4.  LYVIA MARIA BULLARA DUARTE  05 diaS 23/10/2017 A 27/10/2017

LICENÇA MÉDICA PARA SERVIDOR SOB REGIME GE-
RAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Concedida nos termos do item II da Portaria 507/SGP/2004 
de 29/12/2004
RF NOME DURAÇÃO A PARTIR DE
844.180.4.  LYVIA MARIA BULLARA DUARTE  20 diaS 30/10/2017 A 18/11/2017

Atualização do Plano de Trabalho/ Metas da EMASP
RETIFICA O PLANO DE TRABALHO/METAS, PUBLICADO 

EM 05/05/2017, PAG.24.
Plano de Trabalho/ Metas:
1) Nome e Estrutura Hierárquica (EH) da unidade de tra-

balho:
Escola Municipal de Administração Pública de São Paulo - 

EMASP - EH - 131802000000000
2) Nome e registro funcional do gestor da unidade de 

trabalho:
Humberto Luis Braga Alves Mendes, RF 6020411
3) Nome da ação:
Desenvolvimento estratégico da EMASP
4) Tipo da ação: classificada como projeto ou processo
Processo
5) Objetivo a ser atingido:
Ampliar a atuação estratégica da EMASP e otimizar as 

capacitações oferecidas
6) Público alvo:
Agentes públicos da Prefeitura de São Paulo e sociedade 

civil
7) Justificativa para o desenvolvimento da ação:
A capacitação de agentes públicos municipais vincula-se 

estrategicamente à elaboração do Programa de Metas 2017-
2020, sendo que as equipes devem desenvolver as habilidades 
e as competências necessárias a fim de executar as ações es-
peradas. Dessa forma, propõe-se ampliar a atuação da EMASP 
de modo a otimizar os eventos formativos oferecidos por meio 
de ações que envolvam o corpo de educadores institucionais, 
a participação dos alunos e a produção de conteúdo e de 
conhecimento.

8) Cronograma contendo as etapas e/ ou o período de 
execução das mesmas:

Atividades/ Etapas Período de realização (em dias, se-
manas, meses ou data início e data fim)

1) Promoção de ações de prospecção e de formação de 
novos educadores institucionais 01/01/17 – 31/12/17

2) Acompanhamento de indicadores dos sistemas contra 
evasão elaborados e implantados 01/01/17 – 31/12/17

9) Meta ou indicador a ser alcançado no final do ciclo da 
avaliação(Campo 7 do Instrumental – RT):

META PREVISTA: Atingir 100% da ação Desenvolvimento 
estratégico da EMASP sendo esta composta por:

20% - Diversificar e aumentar o quadro de educadores 
institucionais da EMASP (ref. Atividade 2, 70 novos educadores 
institucionais no exercício 2017);

30% - Consolidar taxa de evasão (considerando ausências 
e abandonos) em cursos presenciais e validados (ref. Atividade 
3, máximo de 25% de evasão);

50% - Consolidar o número de concluintes em cursos (ref. 
Atividade 3, mínimo de 15.000 concluintes);

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE DO 
SERVIDOR - COGESS

 CONVOCAÇÃO
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE DO SERVIDOR - 

COGESS
GABINETE DA COORDENADORA GERAL
Considerando a necessidade de realizar perícias médicas no 

sábado, dia 11/11/2017 , ficam convocados, de acordo com ma-
nifestação de prévio interesse, os servidores abaixo, do quadro 
de COGESS, a prestarem serviços na Rua Boa Vista, 280 Térreo e 
1º andar, na data supra, no horário especificado.

Em consonância com a Portaria º 109/SMG/2017, Art. 5º 
, de 26/10/2017, as horas trabalhadas serão utilizadas para 
compensar Ponto Facultativo do dia 13/10/2017, 03/11/2017 e 
Recesso do Fim do Ano.

ALCEU RAMOS SILVA – RF. 5389852 – 07:00H AS 13:00H ( 
Compensação do Ponto Facultativo de 03/11/2017)

ANTONIO DURVAL BOLOGNA – RF.6631533 – 08:00H AS 
12:00H ( Compensação do Ponto Facultativo do dia 03/11/2017)

CARLOS ALBERTO GRANDINI IZZO– 7455879 – 08:00H AS 
12:00H ( Compensação do Ponto Facultativo do dia 13/10/2017)

CLAUDIO DIMER MAGRINI – RF. 6675387 – 07:00H AS 
16:00H ( Compensação do Ponto Facultativo 03/11/2017)

DIEGO ESPOSITO FIRMINO DOS SANTOS – RF.8180989 
– 08:00H AS 12:00H ( Compensação do Ponto Facultativo 
03/11/2017)

 FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO E 
TECNOLOGIA

 DEFERIMENTO DE FÉRIAS
Reg. Geral Nome do Servidor Cargo Exerc./Dias Início
21.833.962-4 Ana Paula de Godoy 

Camargo
Coordenador Técnico 2017/30 27/11/2017

11.194.478-8 Daniel Gonçalves Coordenador I 2017/10 21/11/2017
44.288.733-4 Ivie Macedo Sousa AssessorTécnico II 2017/20 13/11/2017
40.059.795-0 Marcos Antonio Leite 

da Silva
Assessor I 2017/30 16/11/2017

44.160.847-4 Willian Silva Moraes Assessor Técnico I 2017/30 16/11/2017

 PORTARIA FUNDAÇÃO PAULISTANA Nº 42, DE 
01 DE NOVEMBRO DE 2017

SERGIO LUIZ DE MORAES PINTO, Diretor Geral da Fun-
dação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura, no uso 
de suas atribuições estabelecidas pela Lei nº 16.115, de 9 de 
janeiro de 2015,

RESOLVE:
Designar o senhor PÉRICLES APARECIDO ROCHA SIL-

VESTRE, RF 734.444.9/1, Asistente de Gestão de Políticas 
Públicas, para no período de 01 à 20 de novembro de 2017, 
ocupar o cargo de Assessor Especial – DAS-14, do Gabinete do 
Coordenador,da Coordenadoria de Ensino,Pesquisa e Cultura, 
da Funda-ção Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura, da 
Secretaria Municipal do Trabalho e Empreendedoris-mo, tendo 
em vista o cargo vago

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
RELAÇÃO DE ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO NOS 

TERMOS DO ARTIGO 112, DA LEI 8989/79
Reg. Func Nome QQ DATA E.H.
812864.2/4 ROGÉRIO WILTENBURG PEREIRA 
 DE MORAES 2º 19/10/2017 340100000000000

 GESTÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CLAUDIO MORKERTT
2017-0.154.733-0 - Acidente do trabalho.
Em face dos elementos contidos no presente, em especial 

das providências adotadas pela Coordenação de Gestão de 
Saúde do Servidor – COGESS, HOMOLOGO, com fundamento 
no artigo 5º da Lei nº 9.159/80, alterada pela Lei n. 10.463/88, a 
junta médica designada à fl. 02, que elaborou o Laudo Médico 
Pericial nº 10334218.

VILMA IZAURA BERNARDES
2017-0.150.469-0 - Acidente do trabalho
Em face dos elementos contidos no presente, em especial 

das providências adotadas pela Coordenação de Gestão de 
Saúde do Servidor – COGESS, HOMOLOGO, com fundamento 
no artigo 5º da Lei nº 9.159/80, alterada pela Lei n. 10.463/88, a 
junta médica designada à fl. 02, que elaborou o Laudo Médico 
Pericial nº 10347331.

EDILAMAR MARIA SERICE DOS SANTOS
2017-0.150.486-0 - Acidente do trabalho
Em face dos elementos contidos no presente, em especial 

das providências adotadas pela Coordenação de Gestão de 
Saúde do Servidor – COGESS, HOMOLOGO, com fundamento 
no artigo 5º da Lei nº 9.159/80, alterada pela Lei n. 10.463/88, a 
junta médica designada à fl. 02, que elaborou o Laudo Médico 
Pericial nº 10342778.

ROSANGELA PINELI
2017-0.153.671-0 - Acidente do trabalho
Em face dos elementos contidos no presente, em especial 

das providências adotadas pela Coordenação de Gestão de 
Saúde do Servidor – COGESS, HOMOLOGO, com fundamento 
no artigo 5º da Lei nº 9.159/80, alterada pela Lei n. 10.463/88, a 
junta médica designada à fl. 02, que elaborou o Laudo Médico 
Pericial nº 10334154.

ADEMILSON MOREIRA DOS SANTOS
2017-0.153.677-0 - Acidente do trabalho
Em face dos elementos contidos no presente, em especial 

das providências adotadas pela Coordenação de Gestão de 
Saúde do Servidor – COGESS, HOMOLOGO, com fundamento 
no artigo 5º da Lei nº 9.159/80, alterada pela Lei n. 10.463/88, a 
junta médica designada à fl. 02, que elaborou o Laudo Médico 
Pericial nº 10334283.

ANA ISABEL DE CASTRO
2017-0.153.662-1 - Acidente do trabalho
Em face dos elementos contidos no presente, em especial 

das providências adotadas pela Coordenação de Gestão de 
Saúde do Servidor - COGESS, HOMOLOGO, com fundamento 
no artigo 5º da Lei nº 9.159/80, alterada pela Lei n. 10.463/88, a 
junta médica designada à fl. 02, que elaborou o Laudo Médico 
Pericial nº 10334121.

LIVINO DE ALMEIDA JUNIOR
2017-0.153.659-1 - Acidente do trabalho
Em face dos elementos contidos no presente, em especial 

das providências adotadas pela Coordenação de Gestão de 
Saúde do Servidor – COGESS, HOMOLOGO, com fundamento 
no artigo 5º da Lei nº 9.159/80, alterada pela Lei n. 10.463/88, a 
junta médica designada à fl. 02, que elaborou o Laudo Médico 
Pericial nº 10264403.

ALESSANDRO AMORIM DE OLIVEIRA
2017-0.153.664-8 - Acidente do trabalho
Em face dos elementos contidos no presente, em especial 

das providências adotadas pela Coordenação de Gestão de 
Saúde do Servidor – COGESS, HOMOLOGO, com fundamento 
no artigo 5º da Lei nº 9.159/80, alterada pela Lei n. 10.463/88, a 
junta médica designada à fl. 02, que elaborou o Laudo Médico 
Pericial nº 10314128.

YARA REGINA OTHERO TIOSSI
2017-0.150.491-6 - Acidente do trabalho
Em face dos elementos contidos no presente, em especial 

das providências adotadas pela Coordenação de Gestão de 
Saúde do Servidor – COG ESS, HOMOLOGO, com fundamento 
no artigo 5º da Lei nº 9.159/80, alterada pela Lei n. 10.463/88, a 
junta médica designada à fl. 02, que elaborou o Laudo Médico 
Pericial nº 10342740.

CELSO LUIS SILVESTRE
2017-0.153.669-9 - Acidente do trabalho
Em face dos elementos contidos no presente, em especial 

das providências adotadas pela Coordenação de Gestão de 
Saúde do Servidor – COG ESS, HOMOLOGO, com fundamento 
no artigo 5º da Lei nº 9.159/80, alterada pela Lei n. 10.463/88, a 
junta médica designada à fl. 02, que elaborou o Laudo Médico 
Pericial nº 10336588.

O Comandante Regional José Luis Matuliones, da Inspe-
toria Regional do Parque do Ibirapuera, pertencente a Guarda 
Civil Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
ACOLHER a defesa apresentada pelo Profissional da Guar-

da Civil Metropolitana Roberto Rocha Augusto – R.F. 733.225.4, 
Cargo Classe Especial, lotado na Inspetoria Regional do Parque 
do Ibirapuera, com fundamento no artigo 124 inciso VI alínea 
“a” da Lei 13.530 de 14/03/2003.

ADVERTÊNCIA
PORTARIA 039/IBI/17 de 27 de outubro de 2017.
Ref. MD 014/IBI/17 – TID. 17103801.
O Comandante Regional José Luis Matuliones, da Inspe-

toria Regional do Parque do Ibirapuera, pertencente a Guarda 
Civil Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Aplicar ao Profissional da Guarda Civil Metropolitana, 

Erinaldo Braz de Araujo – R.F. 648.281.3, Cargo Subinspetor, 
lotado na Inspetoria Regional do Parque do Ibirapuera, a pena 
de ADVERTÊNCIA, com fundamento nos artigos 100 e seguintes, 
por ter violado o artigo 7º, inciso XI c.c. 15 e 16 e infringido o 
artigo 18, inciso VI todos da Lei 13.530 de 14/03/2003.

PORTARIA 040/IBI/17 de 01 de novembro de 2017.
Ref. MD 013/IBI/17 – TID. 17103076.
O Comandante Regional José Luis Matuliones, da Inspe-

toria Regional do Parque do Ibirapuera, pertencente a Guarda 
Civil Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Aplicar ao Profissional da Guarda Civil Metropolitana, 

Odair Ordonho Reis – R.F. 658.194.3, Cargo Subinspetor, lotado 
na Inspetoria Regional do Parque do Ibirapuera, a pena de 
ADVERTÊNCIA, com fundamento nos artigos 100 e seguintes, 
por ter violado o artigo 18, inciso VI, atenuado pelos artigos 26 
e 126 inciso I todos da Lei 13.530 de 14/03/2003.

SUSPENSÃO
PORTARIA 012/IR-VM/17 de 06 de novembro de 2017.
Ref. MD 008/IR-VM/17 – TID. 17108494.
A Comandante Regional Sandra Helena de Castro Pimentel, 

da Inspetoria Regional de Vila Mariana, pertencente a Guarda 
Civil Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Aplicar ao Profissional da Guarda Civil Metropolitana, 

Sérgio Carlos Arruda Junior – R.F. 737.704.500, Cargo Classe 
Especial, lotado na Inspetoria Regional de Vila Mariana, a pena 
de 01 (HUM) DIA de SUSPENSÃO, com base nos artigos 100 e 
seguintes, por ter violado o artigo 7º incisos I e XI c.c. artigo 
15 e artigo 18, inciso VIII, todos da Lei 13.530 de 14/03/2003.

PORTARIA 013/IR-VM/17 de 06 de novembro de 2017.
Ref. MD 013/IR-VM/17 – TID. 17109845
A Comandante Regional Sandra Helena de Castro Pimentel, 

da Inspetoria Regional de Vila Mariana, pertencente a Guarda 
Civil Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Aplicar ao Profissional da Guarda Civil Metropolitana, Ro-

géria Jovana Barbosa – R.F. 788.232.7, Cargo GCMF 1ª Classe, 
lotado na Inspetoria Regional de Vila Mariana, a pena de 01 
(HUM) DIA de SUSPENSÃO, com base nos artigos 100 e seguin-
tes, por ter violado o artigo 7º incisos III c.c. artigo 15 e artigo 
18, inciso VI, todos da Lei 13.530 de 14/03/2003.

PORTARIA 008/IR-VS/17 de 06 de novembro de 2017.
Ref. MD 007/IR-VS/17 – TID. 17108059
O Comandante Regional Paulo Rogerio Macedo de Barros, 

da Inspetoria Regional de Vila Sonia, pertencente a Guarda Civil 
Metropolitana, da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Aplicar ao Profissional da Guarda Civil Metropolitana, 

Eduardo Alves do Nascimento – R.F. 698.125.9, Cargo Classe 
Especial lotado na Inspetoria Regional de Vila Sonia, a pena 
de 01 (HUM) DIA de SUSPENSÃO, com base nos artigos 100 e 
seguintes, por ter violado o artigo 7º inciso XI c.c. artigo 15 e 
artigo 18, inciso IV, abrandado para a pena de ADVERTÊNCIA 
com base no artigo 26 e artigo 126 inciso I todos da Lei 13.530 
de 14/03/2003.

 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

 REMANEJAMENTOS
DE ACORDO COM A DETERMINAÇÃO DO COMANDO GE-

RAL DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA, FICAM OS SERVI-
DORES ABAIXO RELACIONADOS, REMANEJADOS CONFORME 
SEGUE:
DE: 380010040060000 INSPETORIA REGIONAL DO M BOI MIRIM
PARA: 380010040070000 INSPETORIA REGIONAL DE PARELHEIROS/CAPIVARI-MONOS
674.394.3 ALEX FERNANDES DA SILVA
DE 380010040030000 INSPETORIA REGIONAL DO CAMPO LIMPO
PARA: 380010040070000 INSPETORIA REGIONAL DE PARELHEIROS/CAPIVARI-MONOS
674.875.9 SIDNEI SINVAL DA SILVA

 TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 ABONO DE PERMANÊNCIA
DEFIRO o pagamento do abono de permanência, previsto 

no artigo 4º da Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005, nos ter-
mos do Decreto nº 46.860, de 27 de dezembro de 2005, para o 
servidor abaixo relacionado:
RF NOME A PARTIR DE
515.500.2/2 ANTONIO AFONSO DE MIRANDA 29/10/2017

 INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS EM PECÚNIA E 
DEMAIS DIREITOS:

DEFIROo pagamento das férias do servidor abaixo, nos 
termos da O.N. 02/94-SMA, com as alterações do Despacho 
Normativo n° 002/SMG-G/2006 e da ON. N° 001/SMG-G/2006, 
acrescido de 1/3:

740.272.4/2 – ENOQUE ALVES CAVALCANTE, processo 
nº. 2017-0.162.123-8 relativa ao exercício de 2017 (15 dias), 
acrescidos de 1/3.

815.911.4/1 – GABRIEL MIRANDA VIEIRA, processo 
nº. 2017-0.162.129-7 relativa ao exercício de 2017 (15 dias), 
acrescidos de 1/3.

810.506.5/1 – KATIA ADRIANA FERNANDES FEITOSA, 
processo nº. 2017-0.162.132-7 relativa ao exercício de 2017 (15 
dias), acrescidos de 1/3.

818.887.4/1 – NATALI MACEDO DIAS, processo nº. 2017-
0.162.134-3 relativa ao exercício de 2017 (15 dias), acrescidos 
de 1/3.

822.835.3/1 – SONIA REGINA BATISTA DA SILVA, pro-
cesso nº. 2017-0.162.135-1 relativa ao exercício de 2017 (30 
dias), acrescidos de 1/3.

 LICENÇA GALA-DEFERIDA
Concedida nos termos da Lei 8989/79, artigo 64.

R.F. NOME QUANT DIAS A PARTIR
817.827.5 THEO NASCIMENTO DE ARAUJO 08 06/10/2017

ALTERAÇÃO DE ESTADO CIVIL
R.F. NOME DE PARA
817.827.5 THEO NASCIMENTO DE ARAUJO Solteiro Casado

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.154.052-1 – TIM CELULAR – DEFERIDA 
APROVAÇÃO DO PROJETO. A TIM CELULAR fica intimada a 
proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 
(quarenta) dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob 
pena de indeferimento por abandono.

2017-0.161.606-4 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.151.089-4 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2012-0.112.654-8 – SABESP – DEFERIDA PRORROGA-
ÇÃO DO ALVARÁ. A SABESP fica intimada a proceder a retirada 
e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do Alvará, sob pena de inclusão da per-
missionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2013-0.358.995-4 – SABESP – DEFERIDO CANCELAMEN-
TO DO TPU N° 0850/2014.

2017-0.151.068-1 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado no dia 
08/11/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.160.436-8 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado 
no dia 08/11/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.159.314-5 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado 
no dia 08/11/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2016-0.243.523-1 - VOGEL 
COMUNIQUE-SE – A VOGEL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
08/11/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

 SERVIDORES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ABONO DE PERMANÊNCIA - DEFERIDO
REGISTRO FUNCIONAL NOME A PARTÍR DE:
537.587.8/1 CLAUDIA MORRONI 26/04/2017

DEFIRO O PAGAMENTO DO ABONO DE PERMANÊNCIA, 
PREVISTO NO ARTIGO 4º DA LEI Nº 13.973, DE 12 DE MAIO DE 
2005, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 46.860, DE 27 DE DEZEM-
BRO DE 2005, PARA A SERVIDORA ACIMA.

 SEGURANÇA URBANA
 CORREGEDORIA GERAL DA GUARDA 
CIVIL METROPOLITANA

 DESPACHOS DO CORREGEDOR GERAL DA 
GUARDA CIVIL METROPOLITANA

DTPAD – Cartório - Rua Conselheiro Carrão, 192 – 1. º 
andar – Bela Vista - tel. 3149-3817. 

Fica(m) INTIMADO(s)  o(s )  serv idor(es)  abaixo 
relacionado(s) para prestar(em) depoimento na Corregedoria 
Geral, no endereço supra, na(s) data(s) e horário(s) abaixo 
indicado(s), SOB PENA DE SUSPENSÃO DE SEUS VENCI-
MENTOS, nos termos do art. 230 da Lei 8.989/79 e do art. 45 e 
seu parágrafo único, da Lei 13.530/03.

DIA 14/11/2017
653.614.0, ALEXSANDRO PEREIRA DA COSTA, IR- CV, 

PA 2016-0.231.391-8, AS 14:00 HORAS; 3ª CPP/PAD.
771.600.1, OSWALDO LUIZ MACHADO, IR-PE, PA 2016-

0.231.391-8, AS 15:00 HORAS; 3ª CPP/PAD. 620.277.2, MAR-
CUS JOSÉ DE ALMEIDA, IR-JT, PA 2016-0.231.391-8, AS 15:30 
HORAS; 3ª CPP/PAD.

OBSERVACÕES: A Unidade de lotação do servidor inti-
mado deverá atentar para o disposto no art. 44, parágrafo 
único da Lei 13.530/03, bem como para o contido na Portaria 
237/89—REF. GAB (DOM 13/06/89), informando a Correge-
doria Geral da GCM, de imediato, a respeito das providências 
adotadas.

 GUARDA CIVIL METROPOLITANA
 DESPACHOS DO SUBCOMANDANTE DA 

GUARDA CIVIL METROPOLITANA
Aplicação Direta de Penalidade nos termos do artigo 

100 e seguintes, das penas previstas nos incisos I, II e III, 
do artigo 20, e os recursos previstos nos incisos I e II do 
artigo 141, extinção prevista no artigo 92 todos da Lei 
13.530/03 e suas alterações, conforme seguem:

ABSOLVIÇÃO
PORTARIA 070/IRDAM-CARMO/2017 de 12 de setem-

bro de 2017.
Ref. MD 003/IRDAM-CARMO/2017 – PA 2015-0.102.971-8.
O Comandante Regional Claudio Vilas Boas da Inspetoria 

de Defesa Ambiental Carmo, pertencente a Guarda Civil Metro-
politana, da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Acolher a defesa apresentada pelo Profissional da Guarda 

Civil Metropolitana, NELSON BISPO FILHO - R.F. 674.573.3, 
Cargo CLASSE DISTINTA, lotado na Inspetoria de Defesa Am-
biental Carmo, com base no artigo 124, inciso IV, todos da Lei 
13.530/03.

 DESPACHOS DOS COMANDOS OPERACIONAIS
COMANDO OPERACIONAL OESTE CENTRO 
Aplicação Direta de Penalidade nos termos do artigo 

100 e seguintes, das penas previstas nos incisos I, II e III, 
do artigo 20, e os recursos previstos nos incisos I e II do 
artigo 141, extinção prevista no artigo 92 todos da Lei 
13.530/03 e suas alterações, conforme seguem:

ABSOLVIÇÃO
PORTARIA 043/IBI/17 de 01 de novembro de 2017.
Ref. MD 010/IBI/17 – TID. 17109809.
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